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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

REQUERIMENTO N9

Requer envio de expediente à

Coordenodorio Especial de Apoio à Governonça

das Regionois - CEGOR, solicitondo

recopeamento ost'áltico do Ruo Pedro Lopes,

entre os ruos José Bonfim Junior e Copitão lustino

Ferreiro, Eoirro Guojerú, Fortalezo - CE

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

O Vereador Jorge Pinheiro, in fne assinado, no uso de suas atribuições

legais e na forma regimental, requer envio de expediente à Coordenadoria Especial de

Apoio à Governança das Regionais - CEGOR, solicitando recapeamento asfáltico na Rua

Pedro Lopes, entre as ruas José Bonfim Junior e Capitão Justino Ferreira, Bairro

Gualerú, Forta leza - CE.

Departãmênto Legislativo da Câmara Municipal dê Fortaleza, em de de

JORGE PINHEIRO - PSDB
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Rua Dr. Thompson Bulcão, 830 - CEP 60810-460 - TeleÍon€ 3444 8361
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